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Associação da Juventude Tecnológica 
 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O presente Regulamento disciplina os processos eleitorais da AJT, 

em conformidade com o Estatuto Social e o Regimento Interno. 

Art. 2º São órgãos sujeitos a eleição:​

 I – Conselho Diretor;​

 II – Conselho Curador;​

 III – Conselho Fiscal. 

Art. 3º As eleições serão conduzidas por Comissão Eleitoral, em 

Assembleia Geral especialmente convocada para este fim. 

 

 

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO ELEITORAL 

Art. 4º A Comissão Eleitoral será composta por 3 (três) membros 

independentes, escolhidos pela Assembleia Geral dentre os Associados 

Efetivos que não sejam candidatos ao pleito. 

Art. 5º Compete à Comissão Eleitoral:​

 I – elaborar e publicar o edital de convocação;​

 II – receber e homologar inscrições de candidaturas;​

 III – organizar e supervisionar o processo de votação e apuração;​

 IV – decidir, em primeira instância, sobre impugnações e recursos;​

 V – proclamar o resultado e lavrar ata final. 

 

 

CAPÍTULO III – DO CALENDÁRIO ELEITORAL 

Art. 6º O processo eleitoral observará, no mínimo, o seguinte calendário:​

 I – publicação do edital de convocação: 30 (trinta) dias antes da data da 

eleição;​

 II – prazo para inscrição de candidaturas: até 15 (quinze) dias antes da 
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eleição;​

 III – homologação das candidaturas: até 10 (dez) dias antes da eleição;​

 IV – divulgação da lista de candidatos habilitados: até 7 (sete) dias antes 

da eleição. 

Art. 7º O edital de convocação será publicado no portal eletrônico da AJT 

e enviado por e-mail a todos os Associados Efetivos. 

 

 

CAPÍTULO IV – DAS CANDIDATURAS 

Art. 8º As candidaturas serão individuais e deverão ser formalizadas por 

requerimento escrito, dirigido à Comissão Eleitoral. 

Art. 9º São condições para candidatura:​

 I – ser Associado Efetivo da AJT, em pleno gozo de seus direitos;​

 II – estar quite com as obrigações associativas;​

 III – não estar suspenso, nem ter condenação por improbidade 

administrativa ou crime doloso. 

Art. 10. É vedada a candidatura simultânea a mais de um órgão. 

 

 

CAPÍTULO V – DA VOTAÇÃO 

Art. 11. A eleição será realizada em Assembleia Geral, podendo ocorrer 

presencialmente, virtualmente ou em formato híbrido. 

Art. 12. O voto será direto, individual e secreto, admitido o uso de urnas 

físicas ou sistemas eletrônicos auditáveis. 

Art. 13. Cada Associado Efetivo terá direito a um voto por cargo em 

disputa. 
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CAPÍTULO VI – DA APURAÇÃO E RESULTADO 

Art. 14. A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral imediatamente 

após o encerramento da votação, na presença dos interessados. 

Art. 15. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados para cada 

cargo, respeitando-se a quantidade de vagas estabelecida no Estatuto. 

Art. 16. Em caso de empate, será considerado eleito o candidato com 

maior tempo de filiação como Associado Efetivo; persistindo o empate, 

será realizado sorteio. 

 

 

CAPÍTULO VII – DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

Art. 17. Impugnações de candidaturas poderão ser apresentadas à 

Comissão Eleitoral até 5 (cinco) dias após a divulgação da lista de 

habilitados. 

Art. 18. Recursos contra atos da Comissão Eleitoral poderão ser 

interpostos à Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) dias, que decidirá 

em última instância. 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA POSSE 

Art. 19. A posse dos eleitos ocorrerá em até 10 (dez) dias após a 

proclamação do resultado, em reunião registrada em ata. 

 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela 

Comissão Eleitoral, respeitados o Estatuto e o Regimento Interno da AJT. 
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Art. 21. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pela 

Assembleia Geral. 

 

 

CAPÍTULO XIV – DA REVISÃO E VIGÊNCIA 

Art. 35. Este Código será revisado a cada dois anos ou sempre que 

necessário, por deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 36. O presente Código entra em vigor na data de sua aprovação e 

deve ser publicado no portal eletrônico da AJT. 
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